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EMENTA:  EXECUÇÃO  FISCAL.  DECRETAÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO  DO
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  APELAÇÃO.  PROCESSO AJUIZADO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº  118/2005.
AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO.  COMPARECIMENTO  ESPONTÂNEO  DA
EXECUTADA  ANTES  DA  FLUÊNCIA  DO  PRAZO  QUINQUENAL.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.  TERMO  INICIAL  DO  LAPSO
PRESCRICIONAL PARA O REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL
AOS  CORRESPONSÁVEIS.  CITAÇÃO  DO  EXECUTADO.  FLUÊNCIA  DO
PRAZO.  EXTINÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  EXECUTÓRIO  QUE  NÃO
APROVEITA O DEVEDOR PRINCIPAL. PROVIMENTO PARCIAL.

1. A ação de cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data
da sua constituição definitiva (Art. 174, CTN).

2.  “Nos  termos  da  redação  original  do  art.  174,  parágrafo  único,  I,  do  CTN,  a
prescrição era interrompida com a citação do devedor. Com a edição da LC 118/05,
que modificou o inciso referido, o lapso prescricional passou a ser interrompido pelo
"despacho que ordena a citação". A nova regra, entretanto, tem incidência somente
nos casos em que a data do despacho ordinatório da citação seja posterior a sua
entrada  em  vigor.”  (AgRg  no  AREsp  788.656/RO,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe 20/05/2016)

3.  “O comparecimento  espontâneo do agravante,  como ocorreu  in  casu,  supre  a
ausência de citação, conforme o disposto no art. 214, § 1º, do CPC, [...].” (AgRg no
REsp 1347907/PR,  Rel.  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA,
julgado em 20/11/2012, DJe 18/12/2012)

4.  “Esta Corte Superior de Justiça tem entendimento firme no sentido de que "a
citação da sociedade executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-
gerentes para fins de redirecionamento da execução fiscal, que deverá ser promovida
no prazo de cinco anos, prazo esse estipulado como medida de pacificação social e
segurança  jurídica,  com  a  finalidade  de  evitar  a  imprescritibilidade  das  dívidas
fiscais”  (AgRg  no  Ag  1297255/SP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 27/03/2015). (AgRg no
REsp 1173177/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 02/06/2015, DJe 12/06/2015)

5. “O reconhecimento  da  prescrição  com relação às  sócias  em nada aproveita  à
sociedade empresária.” (REsp 1393706/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 18/09/2013)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à 0006602-



06.1995.815.2001,  em  que  figura  como  Apelante  o  Estado  da  Paraíba e  como
Apelados   Massa  Falida  da  EMPA  -  Empresa  Paraibana  de  Auto  Peças  Ltda.,
representada por seu síndico, Maurício Barreto e Brigitte Barreto.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação, dando-
lhe parcial provimento.

VOTO.

O Estado da Paraíba interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca desta Capital,  f.  77/77v, nos
autos da Execução Fiscal por ele ajuizada em desfavor da Massa Falida da EMPA -
Empresa Paraibana de Auto Peças Ltda., representada pelo síndico Severino da
Costa  Medeiros,  Maurício  Barreto,  Brigitte  Barreto e  Francisco  Barreto  de
Araújo Galvão Neto, este último excluído da lide por força de Decisão transitada
em julgado  nos  autos  dos  Embargos  de  Terceiro  em apenso,  que  decretou,  nos
termos  do  art.  174,  do  CTN,  a  prescrição  do  crédito  tributário  executado,  ao
fundamento de que houve o decurso do prazo de mais de cinco anos entre a data da
constituição do crédito tributário e a citação válida da Executada. 

Em suas  Razões,  f.  79/83,  alegou que os créditos tributários  executados
foram  inscritos  na  dívida  ativa  no  ano  de  1995  e  que  em  1998  houve  o
comparecimento espontâneo da massa falida executada, por meio do seu síndico,
suprindo eventual falta  de citação,  consoante dispõe o art.  214, §1º,  do CPC/73,
então vigente, fato que interrompeu o lapso prescricional.

Requereu o provimento da Apelação para que seja anulada a Sentença em
razão da não consumação da prescrição tributária.

Intimados,  os  Apelados  não  apresentaram  Contrarrazões,  conforme
Certidão de f. 85.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A  ação  para  a  cobrança  do  crédito  tributário  prescreve  em  cinco  anos
contados da data da sua constituição definitiva, nos termos do caput do art. 174, do
Código Tributário Nacional1.

O Parágrafo Único, Inciso I, do mesmo dispositivo, na sua redação original,
dispunha que a citação pessoal do executado seria uma das causas de interrupção do
prazo  prescricional2,  tendo  a  Lei  Complementar  n.º  118/2005  modificado  essa
redação, passando a considerar o despacho ordenatório da citação como uma das

1 Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da
sua constituição definitiva.

2 Art. 174. […]. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I - pela citação pessoal feita ao devedor; 



hipóteses de interrupção da prescrição3.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento no sentido de
que a alteração do art.  174, parágrafo único do CTN, pela Lei Complementar nº
118/2005, somente deve ser aplicada nos casos em que o despacho que ordena a
citação tenha ocorrido posteriormente a sua entrada em vigor4.

O despacho que ordenou a citação pessoal da Massa Falida Executada, ora
Apelada, foi proferido em 10 de outubro de 1995, f. 07, portanto, em data anterior à
vigência da LC n.º  118/2005, pelo que a citação válida e não o despacho que a
ordenou caracterizar-se-ia como causa de interrupção da prescrição.

In casu,  embora a citação da Recorrida não tenha sido perfectibilizada,  o
comparecimento espontâneo do seu Síndico por meio da Petição de f. 31, datada de
27 de abril de 1998, supriu a sua falta5, nos termos dos arts. 12, III, e 214, §1º, do
CPC/736, vigentes na época.

Considerando  que  o  crédito  tributário  foi  definitivamente  constituído  em
1995  e  que  a  ausência  de  citação  da  Massa  Falida  foi  suprida  em  1998,
interrompendo o  decurso  do  quinquênio  estabelecido  no art.  174,  do  CTN,  não
3 Art. 174. […]. Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. (Redação dada pela LC nº 118, de 
2005).

4 TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  CONSTITUIÇÃO  DEFINITIVA  DO  CRÉDITO.
AUSÊNCIA  DE  RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PRESCRIÇÃO.  TERMO  INICIAL.
NOTIFICAÇÃO  DO  CONTRIBUINTE.  ACERCA  DA  CONSTITUIÇÃO  DEFINITIVA  DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 do CTN. 1. No caso dos autos, o Tribunal de origem afirmou
que o débito tributário foi constituído em 2001 e que a citação do devedor ocorreu em 2009, de modo
que ocorreu a prescrição. Não há nenhuma menção de impugnação administrativa. Desconstituir tais
premissas requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, em Recurso
Especial, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Nos termos da redação original  do art. 174,
parágrafo único, I, do CTN, a prescrição era interrompida com a citação do devedor. Com a edição da
LC 118/05, que modificou o inciso referido, o lapso prescricional passou a ser interrompido pelo
"despacho que ordena a citação". A nova regra, entretanto, tem incidência somente nos casos em que
a data do despacho ordinatório da citação seja posterior a sua entrada em vigor. 3. Sobre o tema, o
Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que, uma vez constituído o crédito tributário pela
notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a
data da constituição definitiva do crédito, que se dá, nos casos de lançamento de ofício, quando não
couber recurso administrativo ou quando se houver esgotado o prazo para sua interposição. 4. Agravo
Regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg no  AREsp 788.656/RO,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe 20/05/2016)

5 TRIBUTÁRIO.  PENHORA  ON-LINE.  AUSÊNCIA  DE  CITAÇÃO.  COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  CUMPRIMENTO  DA  FINALIDADE  DO  ATO.
INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS.  PAS  DE  NULLITÉS  SANS  GRIEF.  1.  O
comparecimento  espontâneo  do  agravante,  como  ocorreu  in  casu,  supre  a  ausência  de  citação,
conforme o disposto no art. 214, § 1º, do CPC, sendo certo que o princípio da instrumentalidade das
formas visa ao aproveitamento de ato processual cujo defeito formal não impeça que seja atingida sua
finalidade. 2. Não havendo demonstração de prejuízo advindo da irregularidade formal, a nulidade
não deve ser decretada. Aplica-se também o princípio "não há nulidade sem prejuízo". 3. Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp  1347907/PR,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 18/12/2012)

6 Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:
[…];
III - a massa falida, pelo síndico; […].

Art. 214. Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu.
§ 1o O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação.



restou caracterizada a prescrição.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  mesmo  após  proferir  Decisão  que
determinou a afetação do tema, assentou que o termo inicial do lapso prescricional
para o redirecionamento do procedimento executório aos Corresponsáveis é a data
em que houve a citação da pessoa jurídica executada7.

Na hipótese vertente,  mesmo após algumas tentativas,  f.  18/21 e 24, não
houve  a  consumação  da  citação  dos  Corresponsáveis  cinco  anos  após  o
comparecimento  espontâneo  do  representante  da  Apelada,  razão  pela  qual  resta
evidenciada a fluência do lapso prescricional apenas com relação a eles8, devendo,
dessa forma, prosseguir o procedimento executório contra a Massa Falida.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  parcial  provimento  para
afastar a prescrição decretada em favor da Massa Falida Executada e ordenar
o retorno destes autos ao Juízo de Origem, para que, apenas contra ela, seja
retomado o trâmite regular da Execução Fiscal.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. João Alves da Silva e o Dr. Gustavo Leite Urquiza(Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho). 

Presente à sessão a Excelentíssima Procuradora de Justiça Dra. Marilene de
Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

7 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL.  TERMO
INICIAL DA PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS-GERENTES. CITAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA. 1. Esta Corte Superior de Justiça tem entendimento firme no sentido de que "a citação da
sociedade executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento
da execução fiscal, que deverá ser promovida no prazo de cinco anos, prazo esse estipulado como medida de
pacificação social  e segurança jurídica,  com a finalidade de evitar  a imprescritibilidade das dívidas fiscais"
(AgRg no Ag 1297255/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 19/03/2015, DJe 27/03/2015). 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1173177/SP,
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 12/06/2015) 

TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.  CITAÇÃO  DA  EMPRESA.  INTERRUPÇÃO  DA
PRESCRIÇÃO  EM  RELAÇÃO  AOS  SÓCIOS.  PRAZO  SUPERIOR  A  CINCO  ANOS.  PRESCRIÇÃO
CONFIGURADA. Firmou-se na Primeira  Seção desta  Corte   entendimento no sentido de que,  ainda que a
citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de
redirecionamento da execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e
a citação dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AREsp 88.249/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2012,
DJe 15/05/2012)

8 TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  REDIRECIONAMENTO.  SÓCIOS-
GERENTES.  PRESCRIÇÃO.  ART.  6º  DO  CPC.  ILEGITIMIDADE  DA  EMPRESA  PARA  POSTULAR
DIREITO DOS SÓCIOS. 1. Nos termos do artigo 6º do CPC "Ninguém poderá pleitear,  em nome próprio,
direito alheio, salvo quando autorizado por lei". 2. A personalidade jurídica da sociedade não se confunde com a
personalidade jurídica dos sócios.  Dessa forma, a  sociedade executada não tem legitimidade para  pleitear  o
reconhecimento da prescrição intercorrente com relação às sócias. 3.  O reconhecimento da prescrição com
relação às sócias em nada aproveita à sociedade empresária. Ausência de interesse jurídico. Recurso especial
improvido.  (REsp  1393706/PR,  Rel.  Ministro  HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em
05/09/2013, DJe 18/09/2013)


